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' ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUI

 GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL WARTON SANTOS

* COMISSAO DE CONSTITUIGAO E JUSTIGA

' PROJETO DE LEL: N° 36/08 L
‘PROCESSO : AL 1301/08 N L
AUTOR: DEPUTADO JOAODEDEUS
 RELATOR: DEPUTADO WARTON SANTOS

s vl‘-'RELAToRto :
: AR Encanunhado a ‘esta relatona nos telmos do Arhgo 61 da Consbtumo»:

| Estadual wmbmado com o artigo 138 do Regmento interno, apresento parecer ao
Prqeto de Lei n°® 36/08 que autonza aos conceoﬂonénos e permmionénos de

fomecimento de energia elétrica, dgua e esgotos, a divuiqarem mensalmente lista |

contendo os nomu dos 6:9&03 pubm:os do Poder Executivo Leglslatwo, ,

~ Judiclario, Ministério Publico Estadual ‘e das Pnfomaras Ilumcipais quet S

estiverem em débtto e com atrasb por mais demdias
- E‘drelatéﬁb. |
. [.u'—PARECER. _ ey

: : Apés anwse emdadosa desta relatoria al:oerqada no estudo da
- Conshtuc:onahdade l'agahdade e boa wcmca legtslaﬁva conclu&-se - -



A just:ﬁmhva ao Projeto de. Lel lnforma que 0os 6rgaos pubhoos possuem .-
um orgamento anual, onde estao previstos os. gastos mensals com pagamento de agua
e energla elétnw o que torna mcompreenswel a nao qumo por parte de alguns '

*érgéos pubhoos dos débitos ‘oriundos dos. semgos pmdos pelos respectwos
' concesslonénosepermlssménos ‘

. Ta:s atvtudes desses 6rgaos pubhoos ferem a mora!ﬂade admmnstratwa
' Este. principto basuar que. se’ desdobra em véam outros a serem seguidos pelaf
administragdo publica, ¢ ganero do qual a transparéncia e a publicidade dos atos
’pubhoos sao espécaes A Emenda a ConsWo Federa! de ne - 19/98 deu nova
rredag:éoaoseu artigo 37, in verbis: |

De acordo com o aitigo citado, a moralidade e a publicidade sfo
"obﬁgaqbesdaadmmastmqﬁopub!me comodito aletorgwnenténaprevéosgastos'
- que cada Poder:réreahzarcoméguaeenerg:aelém nﬁohavendo;usuﬁcetiva
‘plauscvet para a fana de pagamento ferindo fmmmente ‘o principio basuar da.
. moraildade

E mﬁeressante«notar que a pubhcldade ‘dos atos admmstratwos se
observada neste caso 0. encontro de tao |nmonalmpmc§pto, qual seja o da
mnsparéncta haia vssta mumf 08 cldadaos de mfmmaoﬁes pa:a fundamentar seus
direitos. O Projeto de Lei visa garantw também a todos os cidadios ou ent:dades g
: devndamente registradas, odlreltode mquererasconmssaonénas ou permassnonénas a.

lista oontendo os nomes dos devworas Com - isto, ma:s a!gumas garant:as-',

_fundamentaus,séo respenadas comoado art. 5°, msosxxxm quegamnte o direito
. .,de mformaq!oedoart 8°, mcimxxxw alinea “a”, qnegafanteodueitodepencronara
qua!,quer 6rgao pubhco ,reque;ando mfonna;:ﬁes'raisdspmm rezam:

o~



‘ Ass'm éde cmc:aunportancla quesedéadevrda pubhcadadepretendlda
pelo. Pro;etodeLe'emanéhse hagawslaserdueitodetodosatransparéncuaea :
moral:dade na admmistragao pubuca !sto posto néo se pode ‘olvidar que é plenamente
oonstltucnonale acwnadetudo repletodeética oPro;etodeLeoaptesentado. S o
o Estruturado nos argunfentos supra e segumdo o5 Pnncspnos T
Constntuclonaas da pubhadade e moralidade admmtratwa, entende esta refatoria por
sua aprovaqéo «nesta Com;aséo motwo peio qua! opma em. parecer favoravel é

propastaemoomento S T . N
.Aséirh,voto.'; E
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